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(Comunicaçùes)

CONSELHO

Lista das nomeaçùes efectuadas pelo Conselho (Abril, Maio, Junho e Julho de 1998)

(`rea social)

(98/C 247/01)

Comit~
Fim do

mandato
Publicaç}o

no.  JO
Pessoa substituòda

Falecimento ou
renúncia

Efectivo/
/suplente

Categoria Paòs Pessoa nomeada Organismo
Data da
decis}o

do Conselho

Comit~ Consultivo
para a Livre Circulaç}o
dos Trabalhadores

8.6.1999 C 194 de
25.6.1997

E. Jacobsson Renúncia Efectivo Governo Su~cia E. Häggström Arbetsmarknads
departementet

13.7.1998

Comit~ Consultivo
para a Formaç}o Profis-
sional

15.3.2000 C 99 de
1.4.1998

K. Koudahl
Petersen

Renúncia Efectivo Trabalhado-
res

Dinamarca E. Schmidt FTF 30.4.1998

Comit~ Consultivo
para a Formaç}o Profis-
sional

15.3.2000 C 99 de
1.4.1998

D. van Elslande Renúncia Suplente Patronato França M. Guyot CNPF 13.7.1998

Comit~ Consultivo
para a Segurança Social
dos Trabalhadores Mi-
grantes

23.7.1999 C 241 de
7.8.1997

F. Perl Renúncia Efectivo Trabalhado-
res

B~lgica T. Aerts .Ø.Ø. 13.7.1998

Comit~ Consultivo
para a Segurança,
Higiene e Protecç}o
da Saúde no Local de
Trabalho

6.7.2000 C 220 de
19.7.1997

A. Gunkel Renúncia Efectivo Patronato Alemanha R. Lehr Leiter
Arbeitswirtschaft
und -gestaltung
Daimler Benz AG

13.7.1998

Comit~ Consultivo
para a Segurança,
Higiene e Protecç}o
da Saúde no Local de
Trabalho

6.7.2000 C 220 de
19.7.1997

U.ØW. Kuhlmann Renúncia Suplente Patronato Alemanha A. Gunkel Bundesvereinigung
der Deutschen
Arbeitgeberver-
bände

13.7.1998
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Comit~
Fim do

mandato
Publicaç}o

no.  JO
Pessoa substituòda

Falecimento ou
renúncia

Efectivo/
/suplente

Categoria Paòs Pessoa nomeada Organismo
Data da
decis}o

do Conselho

Comit~ Consultivo
para a Segurança,
Higiene e Protecç}o da
Saúde no Local de Traba-
lho

6.7.2000 C 220 de
19.7.1997

J. Tassin Renúncia Suplente Patronato França P. Thillaud Association
m~dicale
interentreprises

13.7.1998

Comit~ Consultivo
para a Segurança,
Higiene e Protecç}o da
Saúde no Local de Traba-
lho

6.7.2000 C 220 de
19.7.1997

J.-C. Aubrun Renúncia Suplente Patronato França P. Levy Solvay France 13.7.1998

Conselho de Administra-
ç}o
da Agðncia Europeia
para a Saúde e a
Segurança no Trabalho

4.10.1998 C 296 de
10.11.1995

R. Lindahl Renúncia Suplente Patronato Finl|ndia J. Forss Employers’
Confederation of
Service Industries

30.4.1998

Conselho de
Administraç}o da Agðncia
Europeia para a Saúde e a
Segurança no Trabalho

4.10.1998 C 296 de
10.11.1995

M. Ferreira
Saramago

Renúncia Efectivo Trabalhado-
res

Portugal L.ØF.
Nascimento
Lopes

Cabral UGT 30.4.1998
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DECIS]O DO CONSELHO

de 20 de Julho de 1998

relativa { nomeaç}o de um membro efectivo do Comit~ Consultivo para a formaç}o das
parteiras

(98/C 247/02)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta a Decis}o 80/156/CEE do Conselho, de 21 de Janeiro de 1980, que cria o
Comit~ Consultivo para a formaç}o das parteirasØ(Î) e, nomeadamente, os seus artigos 3o.  e 4o.;

Tendo em conta o Acto de Ades}o de 1994 e, nomeadamente, o no.  1 do artigo 165o. ,

Considerando que, nos termos do artigo 3o.  da referida decis}o, o comit~ ~ composto por trðs
peritos por Estado-membro e um suplente por cada um destes peritos; que, nos termos do
artigo 4o.  da decis}o , o mandato destes peritos e dos seus suplentes tem uma duraç}o de trðs
anos;

Considerando que, por decis}o de 7 de Novembro de 1995Ø(Ï), o Conselho nomeou os mem-
bros efectivos e suplentes do Comit~ Consultivo para a formaç}o das parteiras para o peròodo
de 23 de Outubro de 1995 a 22 de Outubro de 1998;

Considerando que o governo italiano apresentou uma candidatura { nomeaç}o de um membro
efectivo deste comit~,

DECIDE:

Artigo único

^ nomeada membro efectivo do Comit~ Consultivo para a formaç}o das parteiras, pelo pe-
ròodo remanescente do mandato, que termina em 22 de Outubro de 1998,

C. Perito das autoridades competentes do Estado-membro

Membro efectivo

It`lia Dra. Teresa CUOMO

Feito em Bruxelas, em 20 de Julho de 1998.

Pelo Conselho

O Presidente

W. MOLTERER

(Î)ÙJO L 33 de 11.2.1980, p. 13.

(Ï)ÙJO C 292 de 7.11.1995, p. 2.
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DECIS]O DO CONSELHO

de 20 de Julho de 1998

que designa as organizaçùes representativas dos trabalhadores de França competentes para
elaborar as listas de candidatura a representantes dos trabalhadores no Comit~ Consultivo da

Comunidade Europeia do Carv}o e do Aço

(98/C 247/03)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o artigo 18o.  do Tratado que institui a
Comunidade Europeia do Carv}o e do Aço,

Considerando que importa renovar o Comit~ Consultivo
da Comunidade Europeia do Carv}o e do Aço, cujo
mandato expirou em 3 de Março de 1998;

Considerando que, por decis}o de 30 de Abril de
1998Ø(Î), o Conselho designou as organizaçùes represen-
tativas dos produtores e dos trabalhadores competentes
para elaborar as listas de candidatura a representantes
dos produtores e dos trabalhadores no Comit~ Consul-
tivo da Comunidade Europeia do Carv}o e do Aço, com
excepç}o das organizaçùes representativas dos trabalha-
dores de França e de uma organizaç}o dos trabalhadores
do Reino Unido;

Considerando a comunicaç}o apresentada pelo Governo
francðs,

(Î)ÙJO C 156 de 21.5.1998, p. 1.

DECIDE:

Artigo 1o.

As organizaçùes representativas dos trabalhadores indi-
cadas no quadro anexo { presente decis}o s}o designa-
das para elaborar as listas de candidatos com base nas
quais ser}o nomeados, em número igual ao indicado no
mesmo quadro em relaç}o a cada uma das referidas or-
ganizaçùes, os membros que representar}o os trabalha-
dores no Comit~ Consultivo da Comunidade Europeia
do Carv}o e do Aço.

Artigo 2o.

A presente decis}o ~ publicada, para informaç}o, no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 20 de Julho de 1998.

Pelo Conselho

O Presidente

W. MOLTERER

ANEXO

Paòs Nome das organizaçùes Número de lugares

Organizaçùes representativas dos trabalhadores

FRANÇA —ÙConf~d~ration g~n~rale du travail (CGT), Paris 1

—ÙConf~d~ration française de l’encadrement (CFE-CGC),
Paris 1

—ÙConf~d~ration g~n~rale du travail — Force ouvri�re 1

—ÙConf~d~ration française des travailleurs chr~tiens
(CFTC) 1
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RESOLUÇ]O DO CONSELHO E DOS REPRESENTANTES DOS GOVERNOS DOS
ESTADOS-MEMBROS, REUNIDOS NO CONSELHO

de 20 de Julho de 1998

relativa ao termo de vigðncia do Tratado que institui a Comunidade Europeia do Carv}o e do
Aço

(98/C 247/04)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA E OS
REPRESENTANTES DOS GOVERNOS DOS
ESTADOS-MEMBROS DAS COMUNIDADES EUROPEIAS

REUNIDOS NO CONSELHO,

RECORDANDO:

—Ùa resoluç}o do Conselho Europeu sobre crescimento
e emprego, adoptada em Amsterd}o em 16 de 17 de
Junho de 1997, em que a Comiss}o ~ convidada a
formular propostas adequadas a fim de assegurar
que, quando o Tratado que institui a Comunidade
Europeia do Carv}o e do Aço, adiante designada
CECA, caducar em 2002, as receitas das reservas
existentes sejam utilizadas para um fundo de investi-
gaç}o destinado aos sectores relacionados com as in-
dústrias do carv}o e do aço,

—Ùa comunicaç}o da Comiss}o, de 10 de Outubro de
1997, intitulada «Termo do Tratado CECA – activi-
dades financeiras»,

1. NOTAM QUE:

a)Ù^ importante reconhecer os excelentes resultados
da investigaç}o financiada pela CECA e o contri-
buto prestado para a melhoria da competitividade
e das condiçùes sociais no sector das indústrias do
carv}o e do aço;

b) A abordagem global da Comunicaç}o da Comiss}o
de 10 de Outubro de 1997 est` de acordo com as
directrizes adoptadas pelo Conselho Europeu na
referida resoluç}o;

c) Essa abordagem ~ compatòvel com os pareceres do
Parlamento Europeu, do Comit~ Consultivo da
CECA e das indústrias do carv}o e do aço que,
atrav~s do pagamento de contribuiçùes, deram um
contributo significativo para o patrimönio da
CECA;

2. NO QUE SE REFERE { titularidade do activo e do
passivo da CECA, REGISTAM que:

a)ÙAo caducar o Tratado CECA, a titularidade desse
activo e desse passivo reverter` a favor dos Esta-
dos-membros, segundo os princòpios do direito in-
ternacional, a n}o ser que os Estados-membros de-
cidam em contr`rio, de comum acordo;

b) A decis}o relativa { titularidade do activo e do
passivo dever` ser compatòvel com o cumprimento

do objectivo acordado no Conselho Europeu de
Amsterd}o, no sentido de utilizar as receitas das
reservas existentes num fundo de investigaç}o para
sectores relacionados com as indústrias do carv}o
e do aço;

c) A execuç}o das conclusùes do Conselho Europeu
de Amsterd}o, requer uma an`lise mais aprofun-
dada, nomeadamente no que diz respeito aos ins-
trumentos juròdicos para as concretizar e {s suas
consequðncias pr`ticas. Estes aspectos deveriam ser
aprofundados pelo Conselho, pela Comiss}o e pe-
los Estados-membros.

3. NO QUE SE REFERE { gest}o do patrimönio da
CECA, CONSIDERAM que:

a)ÙPara garantir a sua independðncia relativamente a
outros fundos comunit`rios, ~ importante tratar o
patrimönio da CECA como «CECA em liquida-
ç}o»;

b) Esses fundos dever}o continuar separados de ou-
tros fundos comunit`rios para os fins decididos pe-
los Estados-membros, mesmo depois de concluòdas
todas as operaçùes financeiras pendentes e depois
de convenientemente acauteladas todas as contin-
gðncias que possam eventualmente surgir;

c) A administraç}o do patrimönio dever` ser confiada
{s Comunidades subsistentes, representadas pela
Comiss}o, o que permitir` dar continuidade { ges-
t}o das operaçùes orçamentais e financeiras n}o
concluòdas em 2002;

d) Qualquer alteraç}o ao objectivo que determinou a
atribuiç}o do patrimönio dever` ser adoptada por
decis}o un|nime dos Estados-membros;

e) Para garantir a viabilidade a longo prazo do patri-
mönio, este dever` ser gerido com base em direc-
trizes financeiras plurianuais propostas pela Comis-
s}o e adoptadas pelo Conselho. A gest}o do patri-
mönio rapidamente disponòvel dever` ter por ob-
jectivo alcançar o rendimento mais elevado possò-
vel que se possa obter com segurança;
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f) Para garantir a transparðncia, a Comiss}o dever`
adoptar relatörios financeiros anuais, certificados
pelo Tribunal de Contas e em seguida comunica-
dos ao Conselho.

4. AL^M DISSO, no que se refere { organizaç}o dos
fundos de investigaç}o, CONSIDERAM que:

a)ÙAs receitas procedentes do patrimönio da CECA
dever}o constituir receitas «especòficas» do orça-
mento geral das Comunidades Europeias, a admi-
nistrar pela Comiss}o e destinadas ao financia-
mento de um programa de investigaç}o em secto-
res relacionados com as indústrias do carv}o e do
aço, conduzido de acordo com as propostas relati-
vas ao conteúdo cientòfico e t~cnico constantes da
comunicaç}o da Comiss}o e incluindo a possibili-
dade de tornar o |mbito do programa actual ex-
tensivo { investigaç}o aplicada. Quaisquer novas
alteraçùes { utilizaç}o das receitas dever}o ser
adoptadas por decis}o un|nime dos Estados-mem-
bros;

b) Para optimizar a repercuss}o da investigaç}o sobre
a competitividade destas indústrias, o programa de
investigaç}o dever` ser gerido de uma forma seme-
lhante ao programa de investigaç}o existente e
com base em directrizes de investigaç}o pluria-
nuais propostas pela Comiss}o e adoptadas pelo
Conselho em estreita consulta com a indústria;

c) Essas directrizes desenvolver}o o actual programa
de investigaç}o financiado pela CECA, garantindo
um alto grau de concentraç}o e tornando-o com-
plementar dos j` existentes ao abrigo do pro-
grama-quadro comunit`rio e dever}o ter em conta
o objectivo de reforçar a competitividade, o cresci-
mento e o emprego. As directrizes dever}o estabe-
lecer claramente o modo como os especialistas da
indústria dever}o participar nas futuras decisùes de
investigaç}o e no acompanhamento dos projectos;

d) Para garantir uma eficaz repartiç}o anual de fun-
dos, dever}o respeitar-se as disposiçùes existentes

relativas { adopç}o de projectos de investigaç}o,
ou seja, as decisùes da Comiss}o dever}o ser to-
madas com o acordo do Conselho e em consulta
com os sectores em quest}o;

e) ^ importante realizar uma avaliaç}o completa da
investigaç}o, depois de concluòdos os projectos fi-
nanciados durante o peròodo abrangido por cada
directriz de investigaç}o plurianual. Essa avaliaç}o
dever` analisar, entre outros, os benefòcios da in-
vestigaç}o para os sectores em causa. ^ igualmente
importante que os resultados preliminares da inves-
tigaç}o sejam dados a conhecer aos Estados-mem-
bros antes de caducar cada directriz, como base
para futuras decisùes.

5. CONVIDAM a Comiss}o a apresentar, em consulta
com as partes interessadas, antes da pröxima sess}o
do Conselho, um contributo para os estudos referidos
no ponto 2, alònea c), que reflicta as consequðncias
das eventuais soluçùes.

6. CONVIDAM a Comiss}o a considerar, no seu estudo,
de que modo:

—Ùos novos Estados-membros poder}o participar em
acordos de execuç}o das conclusùes do Conselho
Europeu de Amsterd}o, apös terem prestado uma
contribuiç}o adequada,

—Ùpoder` calcular-se a repartiç}o das dotaçùes para
investigaç}o entre as indústrias relacionadas com o
carv}o e as relacionadas com o aço, inicialmente
com base no contributo financeiro prestado por
ambas, com possibilidade de revis}o futura.

7. CONVIDAM a Comiss}o a apresentar propostas nou-
tros domònios afectados pelo termo de vigðncia do
Tratado CECA, se adequado e em tempo oportuno.
Na parte que lhes toca, concordam em adoptar todas
as medidas necess`rias para enfrentar as consequðn-
cias do termo de vigðncia do Tratado.
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COMISS]O

ECUØ(Î)

6 de Agosto de 1998

(98/C 247/05)

Montante na moeda nacional para uma unidade:

Franco belga e
Franco luxemburguðs 40,5627ÙÙ

Coroa dinamarquesa 7,49584Ù

Marco alem}o 1,96704Ù

Dracma grega 326,336ÙÙÙ

Peseta espanhola 166,954ÙÙÙ

Franco francðs 6,59509Ù

Libra irlandesa 0,782987

Lira italiana 1940,86ÙÙÙÙ

Florim neerlandðs 2,21819Ù

Xelim austròaco 13,8403ÙÙ

Escudo portuguðs 201,296ÙÙÙ

Marca finlandesa 5,97984Ù

Coroa sueca 8,83518Ù

Libra esterlina 0,681144

Dölar dos Estados Unidos 1,11176Ù

Dölar canadiano 1,69021Ù

Iene japonðs 160,761ÙÙÙ

Franco suòço 1,65653Ù

Coroa norueguesa 8,39215Ù

Coroa islandesa 79,1909ÙÙ

Dölar australiano 1,83520Ù

Dölar neozelandðs 2,15918Ù

Rand sul-africano 6,89293Ù

A Comiss}o dispùe actualmente de um telex de resposta autom`tica que d` a cotaç}o das moedas mais
importantes. Este serviço funciona diariamente das 15 h 30 m {s 13 h do dia seguinte.

Procedimento de utilizaç}o:

—Ùchamar o telex no.  23789 em Bruxelas,

—Ùdar o seu pröprio número de telex,

—Ùintroduzir o cödigo «cccc» que acciona o disparo do sistema de resposta autom`tica, o qual transmite a
seguir as cotaçùes do ecu,

—Ùn}o interromper a transmiss}o cujo t~rmino ser` automaticamente assinalado pelo cödigo «ffff».

Nota:ÙA Comiss}o dispùe igualmente de telecopiadoras com respondedor autom`tico (com os no. s

296Ø10Ø97 e 296Ø60Ø11) que fornecem dados di`rios relativos ao c`lculo das taxas de convers}o apli-
c`veis no |mbito da polòtica agròcola comum.

(Î)ÙRegulamento (CEE) no.  3180/78 do Conselho, de 18 de Dezembro de 1978 (JO L 379 de
30.12.1978, p. 1), com a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) no.  1971/89
(JO L 189 de 4.7.1989, p. 1).

Decis}o 80/1184/CEE do Conselho, de 18 de Dezembro de 1980 (Convenç}o de Lom~) (JO L 349
de 23.12.1980, p. 34).

Decis}o no.  3334/80/CECA da Comiss}o, de 19 de Dezembro de 1980 (JO L 349 de 23.12.1980,
p. 27).

Regulamento Financeiro de 16 de Dezembro de 1980, relativo ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (JO L 345 de 20.12.1980, p. 23).

Regulamento (CEE) no.  3308/80 do Conselho, de 16 de Dezembro de 1980 (JO L 345 de 20.12.1980,
p. 1).

Decis}o do Conselho dos Governadores do Banco Europeu de Investimento de 13 de Maio de 1981
(JO L 311 de 30.10.1981, p. 1).
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Convite { apresentaç}o de projectos co-financiados no |mbito do programa Synergy para 1999

(98/C 247/06)

O ØSynergy ~ o programa comunit`rio especòfico de coo-
peraç}o internacional com os paòses terceiros no domònio
da energia. Compreende projectos de cooperaç}o em
mat~ria de elaboraç}o, formulaç}o e concretizaç}o da
polòtica energ~tica em domònios de interesse mútuo, as-
sim como acçùes de promoç}o da cooperaç}o industrial
entre a Comunidade e os paòses terceiros, no sector da
energia. O Synergy contribui para a realizaç}o dos objec-
tivos da polòtica da Uni}o Europeia relativa { energia:
segurança do aprovisionamento, competitividade global e
protecç}o do ambiente.

O programa Synergy foi lançado pelo Regulamento (CE)
no.  701/97 do Conselho, publicado no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias L 104 de 22 de Abril de 1997,
com a duraç}o de um ano (at~ 31 de Dezembro de
1997), e posteriormente prorrogado at~ 31 de Dezembro
de 1998 pelo Regulamento (CE) no.  2598/97 do Conse-
lho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias L 351 de 23 de Dezembro de 1997. O presente
convite { apresentaç}o de projectos ~ efectuado sob re-
serva do prosseguimento das actividades deste programa
em 1999.

Para al~m dos projectos lançados por iniciativa da Co-
munidade Europeia, o programa Synergy pode igual-
mente contribuir para o financiamento de projectos pro-
postos por terceiros. O presente convite destina-se unica-
mente a este último tipo de projectos.

Os pedidos de apoio podem ser apresentados a favor de
projectos que impliquem um proponente origin`rio de
um Estado-membro e/ou um outro orgin`rio de um paòs
terceiro. A contribuiç}o comunit`ria n}o ultrapassa 50Ø%
do custo total do projecto, at~, em princòpio, um m`ximo
de 200Ø000 ecus.

As propostas devem incidir em acçùes de:

—Ùaconselhamento e formaç}o em mat~ria de polòtica
energ~tica,

—Ùan`lise e previs}o em mat~ria energ~tica,

—Ùreforço do di`logo em mat~ria de polòtica energ~tica
e interc|mbio de informaçùes, nomeadamente pela
organizaç}o de conferðncias e semin`rios,

—Ùapoio { cooperaç}o regional transfronteiras,

—Ùmelhoria dos quadros da cooperaç}o industrial ener-
g~tica.

O financiamento de investimentos e infra-estruturas
energ~ticas, quaisquer que sejam as etapas, e os projectos
de investigaç}o, demonstraç}o, desenvolvimento e divul-
gaç}o de tecnologias inovadoras, n}o s}o elegòveis.

De um modo geral, excluem-se acçùes que possam ser
ou sejam objecto de financiamento por um outro instru-
mento da Comunidade.

Os projectos apresentados devem visar a realizaç}o de
pelo menos um dos seguintes objectivos:

—Ùsegurança do aprovisionamento energ~tico da Uni}o
Europeia,

—Ùmelhoria da competitividade e, nomeadamente, apoio
aos esforços de implantaç}o das empresas europeias
nos paòses terceiros,

—Ùmelhoria e protecç}o do ambiente e, em especial, di-
minuiç}o das emissùes de gases com efeito de estufa.

Os projectos devem trazer beneficios mútuos { Uni}o
Europeia e aos paòses terceiros. O Synergy � aberto aos
agentes de energia europeus e dos paòses terceiros.
Aquando da avaliaç}o, ser` dada prioridade aos projec-
tos que associem diversos parceiros europeus de diversos
Estados-membros e um ou mais parceiros dos paòses ter-
ceiros.

Lista, indicativa e n}o exclusiva, das entidades que po-
dem apresentar projectos: organizaçùes especializadas
internacionais e regionais, minist~rios ou comissùes na-
cionais da energia, companhias ou agrupamentos de
companhias, organismos de regulaç}o ou de privatiza-
ç}o, instituiçùes financeiras, agðncias de controlo da
energia e/ou do ambiente, colectividades locais, organi-
zaçùes n}o governamentais, etc.

Tendo em conta, por um lado, as prioridades definidas
no programa de acç}o indicativo, constante do anexo III
da proposta, de 18 de Novembro de 1997, relativa { de-
cis}o do Conselho que cria um programa quadro pluria-
nual para acçùes no sector da energia (1998-2002)
[COM(97) 550 final] e, por outro, a necessidade de evi-
tar duplicaçùes com os outros programas comunit`rios
que intervðm em cada paòs, s}o as seguintes as priorida-
des por zona geogr`fica:
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Paòses da Europa Central e Oriental

—Ùcooperaç}o em m`teria de reforço da polòtica energ~-
tica, com vista, nomeadamente, { preparaç}o da ade-
s}o { Uni}o Europeia,

—Ùrelaçùes entre as polòticas da energia e da protecç}o
do ambiente,

—Ùcooperaç}o energ~tica regional, nomeadamente em
mat~ria de interconexùes;

Novos Estados Independentes

—Ùacçùes de promoç}o da cooperaç}o industrial,

—Ùpolòticas de reforço da efic`cia energ~tica;

ändia e China

—Ùpromoç}o da polòtica energ~tica,

—Ùreforco da efic`cia energ~tica;

Resto da @sia

—Ùapoio aos esforços de penetraç}o no mercado por
parte das indústrias energ~ticas europeias,

—Ùpromoç}o da integraç}o regional;

Am~rica Latina

—Ùparticipaç}o das empresas europeias no processo de
liberalizaç}o do mercado energ~tico,

—Ùrelaçùes entre as polòticas da energia e da protecç}o
do ambiente;

@frica, Caraòbas e Pacòfico

—Ùinstituiç}o de polòticas energ~ticas nacionais que con-
tribuam para o desenvolvimento sustent`vel,

—Ùreforço das estruturas locais de cooperaç}o energ~-
tica;

Mediterr|neo

—Ùdesenvolvimento das redes energ~ticas,

—Ùcooperaç}o industrial no sector da energia,

—Ùrelaçùes entre as polòticas da energia e da protecç}o
do ambiente,

As candidaturas devem imperativamente ser estabelecidas
por meio do formul`rio-tipo disponòvel no endereço in-
fra. Os formul`rios n}o podem ser enviados por fax, mas
unicamente por via postal. Podem ser tamb~m obtidos
electronicamente nos sòtios Internet cujo endereço se in-
dica adiante.

Conforme indica o formul`rio, cada pedido deve preci-
sar: contexto, objectivos gerais e especòficos, resultados
esperados (directos e indirectos), metodologia, recursos
humanos e financeiros, calend`rio de execuç}o e qual-
quer justificaç}o considerada útil.

Os pedidos podem ser apresentados por um coordena-
dor, estabelecido num Estado-membro ou no paòs ter-
ceiro em causa. A candidatura deve incluir as cartas de
intenç}o dos restantes participantes no financiamento do
projecto e a informaç}o adequada sobre a sua capaci-
dade financeira para levar o projecto a bom termo, in-
clusive mediante a apresentaç}o das contas financeiras.

As empresas interessadas neste concurso devem preparar
as suas propostas em quatro exemplares, enviando-as at~
sexta-feira, 30 de Outubro de 1998, pelo correio ou por
entrega directa contra recibo no endereço infra, ou por
via electrönica para yolanda.lok-bxl.dg17.cec.be. A data
do carimbo do correio, do recibo ou da nota de recepç}o
da via electrönica ser` tida em conta para efeitos da data
limite de aceitaç}o das propostas.

As propostas enviadas ou entregues apös esta data, bem
como as que n}o contenham o número de cöpias exigido,
n}o ser}o, em nenhum caso, tidas em consideraç}o.

Informaç}o — formul`rio — recepç}o das candidaturas

Programa Synergy
Comiss}o Europeia
Direcç}o-geral XVII (Energia)
Direcç}o A — Unidade A4
Mme. Yolanda Lok
226-236 Avenue de Tervueren
TERV 8/2
B-1150 Bruxelas

Tel.: (32-2) 296Ø34Ø04
Fax: (32-2) 295Ø98Ø16
Internet:
http://europa.eu.int/en/comm/dg17/synergy.htm
http://www.cordis.lu/synergy/home.html

Data limite de entrega das candidaturas: sexta-feira,
30Ùde Outubro de 1998.
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Comunicaç}o nos termos do no.  3 do artigo 19o.  do Regulamento no.  17 do Conselho relativa
a um pedido de certificado negativo ou de isenç}o de acordo com no.  3 do artigo 85o.  do Tra-

tado CE

Processo no.  IV/E-2/36.949 — KGS

(98/C 247/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Introduç}o

1.ÙEm 3 de Março de 1998 foram notificados { Comis-
s}o diversos acordos nos termos do artigo 4o.  do Re-
gulamento no.  17 do Conselho, mediante os quais a
Cerestar Deutschland GmbH, situada em Krefeld, a
Merck KGaA, situada em Darmstadt e a BASF AG,
situada em Ludwigshafen, procederam { criaç}o de
uma empresa comum para a produç}o biotecnolö-
gica de `cido 2-ceto-L-gulönico, um produto inter-
m~dio utilizado para a produç}o de vitamina C a
partir do sorbitol.

2.ÙEm 17 de Março de 1998Ø(Î), a Comiss}o publicou
uma comunicaç}o relativa { notificaç}o acima refe-
rida, na qual declarou, apös uma an`lise preliminar,
considerar que a empresa comum notificada era
abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento
no.  17. A Comiss}o solicitava ainda aos terceiros in-
teressados que lhe apresentassem as suas observaçùes
sobre o projecto em quest}o. A Comiss}o n}o rece-
beu quaisquer observaçùes.

As partes

3.ÙA Cerestar Deutschland GmbH, Krefeld, ~ contro-
lada pela Montedison Spa, situada em Mil}o, atrav~s
da Eridania B~ghin-Say SA, Paris («EBS»). O vo-
lume de negöcios consolidado do Grupo Montedi-
son em 1996 foi de cerca de 12,331 mil milhùes de
ecus. A Cerestar opera no sector da produç}o de
amido e de derivados do amido.

4.ÙA Merck KGaA, situada em Darmstadt, ~ uma em-
presa cotada na bolsa que desenvolve operaçùes a ni-
vel mundial, tendo o volume de negöcios consoli-
dado do grupo atingido cerca de 3,495 mil milhùes
de ecus em 1996. As actividades da Merck cen-
tram-se essencialmente nos sectores dos produtos
farmacðuticos, produtos de laboratörio e produtos
quòmicos especiais.

5.ÙA BASF AG, situada em Ludwigshafen, ~ uma em-
presa cotada na bolsa que desenvolve operaçùes a nò-
vel mundial, tendo o volume de negöcios do grupo
atingido cerca de 24,671 mil milhùes de ecus em
1996. A BASF opera nos sectores do fabrico, trata-
mento e distribuiç}o de produtos quòmicos, quòmico-
-t~cnicos e metalúrgicos de todos os tipos.

(Î)ÙJO C 81 de 17.3.1998, p. 4.

Objecto da cooperaç}o

6.ÙAs partes criaram a KGS Keto-Gulonsäure Produk-
tionsgesellschaft mbH, sediada em Krefeld. A em-
presa comum, na qual as trðs partes detðm uma par-
ticipaç}o idðntica, dever` construir e operar as insta-
laçùes destinadas { produç}o de `cido 2-ceto-L-gu-
löncio. As instalaçùes de produç}o ser}o construòdas
nos terrenos da Cerestar em Krefeld e ser}o integra-
das nas instalaçùes ai existentes. A Cerestar prestar`
todos os serviços necess`rios ao funcionamento das
instalaçùes atrav~s de um contrato de prestaç}o de
serviços no local. O processo necess`rio para a trans-
formaç}o do sorbitol em `cido 2-ceto-L-gulönico
ser` licenciado { empresa comum pela Cerestar, me-
diante um contrato de licença tecnolögica.

O sorbitol necess`rio para a produç}o de `cido
2-ceto-L-gulönico prov~m das instalaçùes de produ-
ç}o de sorbitol da Cerestar. De um ponto de vista
formal, o sorbitol ~ fornecido mediante contratos se-
parados { Merck e { BASF HealthØ@ØNutrition A/S,
Ballerup, Dinamarca (BHN), uma filial a 100Ø% da
BASF. A BHN e a Merck obtðm o sorbitol exclusi-
vamente da Cerestar, que por seu turno ~ obrigada a
fornecð-lo. O preço que a Merck e a BHN tðm de
pagar { Cerestar pelo sorbitol depende dos seus (di-
ferentes) preços de venda da vitamina C. A Merck e
a BHN colocam o sorbitol obtido da Cerestar { dis-
posiç}o da empresa comum, que produz sob con-
trato `cido 2-ceto-L-gulönico para a Merck e para a
BHN. A transformaç}o do `cido 2-ceto-L-gulönico
em vitamina C, assim como a sua distribuiç}o, s}o
asseguradas separadamente pela Merck e pela BHN.

7.ÙAs trðs partes cooperar}o ainda no domònio da in-
vestigaç}o e desenvolvimento. A cooperaç}o re-
fere-se { transformaç}o de amido, sorbitol ou outros
derivados de amido em `cido 2-ceto-L-gulönico e
em vitamina C. Dever` desta forma ser possòvel opti-
mizar, em primeiro lugar, o processo de produç}o
de `cido 2-ceto-L-gulönico, e, com base neste pro-
cesso, desenvolver subsequentemente um processo
optimizado de produç}o de vitamina C com base em
amido ou em derivados de amido. O |mbito da in-
vestigaç}o vai para al~m da fase de produç}o corres-
pondente { transformaç}o do sorbitol em `cido
2-ceto-L-gulönico, uma vez que quaisquer modifica-
çùes nesta fase da produç}o, mesmo alterando ape-
nas marginalmente as caracteròsticas do `cido
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2-ceto-L-gulönico, tðm influðncia na fase de produ-
ç}o correspondente { transformaç}o do `cido
2-ceto-L-gulönico em vitamina C. Durante o pe-
ròodo de existðncia da empresa comum (mònimo: 15
anos) as partes excluem qualquer investigaç}o para-
lela pröpria, assim como qualquer cooperaç}o com
terceiros para efeitos de investigaç}o no que respeita
{s operaçùes abrangidas pelo contrato. Na hipötese
de uma das partes se retirar da empresa comum, n}o
poder` utilizar o saber fazer e as patentes adquiridos
atrav~s da cooperaç}o, nem o saber-fazer e os direi-
tos com que as partes contribuòram no |mbito da
cooperaç}o. Tal aplica-se enquanto existir a empresa
comum, e, de qualquer forma, por um peròodo mò-
nimo de 15 anos apös a entrada em vigor do con-
trato de criaç}o desta.

O mercado relevante

8.ÙO `cido 2-ceto-L-gulönico n}o constitui um produto
que exista enquanto tal no mercado, mas apenas
num produto interm~dio necess`rio para o fabrico de
vitamina C a partir do sobitol. N}o existe oferta nem
procura de `cido 2-ceto-L-gulönico. Em termos pr`-
ticos, dever` considerar-se como mercado relevante
o mercado da vitamina C (`cido ascörbico). A vita-
mina C ~ essencialmente utilizada nos sectores ali-
mentar, farmacðutico e dos alimentos para animais.
N}o ~ intersubstituòvel com outros produtos, consti-
tuindo portanto um mercado distinto.

9.ÙO mercado geogr`fico relevante para a vitamina C ~
o mercado mundial. Uma vez que o preço da vita-
mina C ~ elevado em relaç}o ao seu volume, os cus-
tos de transporte n}o constituem uma barreira { en-
trada no mercado.

10.ÙEm 1996, a Merck e a BASF detinham conjunta-
mente uma quota de 18Ø% no mercado europeu da
vitamina C. A primeira empresa no mercado ~ a
Hoffmann-La Roche, com uma quota de mercado
de 40Ø% na Europa. A Cerestar n}o opera no mer-
cado da vitamina C.

11.ÙOs compradores de vitamina C s}o as numerosas
empresas dos sectores farmacðutico, alimentar (em
especial carnes), das bebidas e dos complementos ali-
mentares.

12.ÙO mercado dos poliöis encontra-se a montante do
mercado da vitamina C (`lcoois polivalentes). Os po-
liöis s}o essencialmente utilizados no sector alimen-
tar (em especial nos artigos de doçaria), assim como
na produç}o de produtos farmacðuticos e cosm~ti-
cos. Os poliöis sorbitol e maltitol constituem um seg-
mento de mercado separado em relaç}o aos outros
poliöis, dada a sua importante diferença de preço em
relaç}o a estes. Podem ser substituòdos por glicerina
para efeitos de produç}o de produtos alimentares, de
tabaco, de pasta de dentes, assim como no sector dos
cosm~ticos. O mercado geogr`fico relevante do sor-
bitol/maltitol ~ o mercado europeu, devido {s dife-
rentes regulamentaçùes existentes. No caso da glice-
rina, dever` partir-se do pressuposto da existðncia de
um mercado mundial.

A Cerestar det~m uma quota de mercado de 39Ø%
na Europa no que se refere ao sorbitol/maltitol. A
Merck e a BASF n}o operam nesse mercado: a
Merck produz sorbitol essencialmente para o seu
pröprio fabrico de vitamina C e a BASF n}o produz
sorbitol.

A primeira empresa no mercado europeu do sorbi-
tol/maltitol ~ a Roquette Fr�res, com uma quota de
mercado estimada em 51Ø%. Um novo produtor en-
trar` este ano no mercado, a empresa neerlandesa
Amylum (capacidade de produç}o de 50Ø000 t/ano).
A primeira empresa no mercado europeu da glicerina
~ a Unichema, Emmerich, com uma quota de mer-
cado estimada em 25Ø%.

Os compradores de sorbitol, maltitol e glicerina s}o
essencialmente grandes multinacionais activas nos
sectores alimentar, farmacðutico e cosm~tico.

Apreciaç}o preliminar por parte da Comiss}o

13.ÙA Comiss}o tenciona adoptar uma atitude favor`vel
relativamente ao projecto em quest}o. Antes de to-
mar o fazer, no entanto, notifica os terceiros interes-
sados para lhe apresentarem as suas observaçùes no
prazo de um mðs a contar da publicaç}o da presente
comunicaç}o, enviando-as com a referðncia
IV/E-2/36.949, por: (fax: (32-2) 299Ø24Ø64) ou pelo
correio, para o seguinte endereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV/E-2)
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas.
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Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1253 — Paribas/JDC/Gerflor)

(98/C 247/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 30 de Julho de 1998, uma notificaç}o de um projecto de con-
centraç}o, nos termos do artigo 4o.  do Regulamento (CEE) no.  4064/89 do ConselhoØ(Î), com a
última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) no.  1310/97Ø(Ï), atrav~s da qual as
empresas Paribas SA e JDC s{rl adquirem, na acepç}o do no.  1, alònea b), do artigo 3o.  do
referido regulamento, o controlo conjunto do grupo Gerflor mediante aquisiç}o de acçùes.

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙParibas SA: actividades banc`rias comerciais, serviços financeiros especializados,

—ÙJDC s{rl: gest}o de activos,

—ÙGrupo Gerflor: produç}o e fornecimento de revestimentos para solos (PVC, parquet).

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o noti-
ficada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
no.  4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre este
ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçùes que en-
tenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, 10 dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1253 — Paribas/JDC/Gerflor, para o seguinte ende-
reço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).

(Ï)ÙJO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaç}o).
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III

(Informaçùes)

COMISS]O

Anúncio de adjudicaç}o da restituiç}o ou da imposiç}o { exportaç}o de centeio para todos os
paòses terceiros

(98/C 247/09)

I. Objecto

1.ÙProcede-se a uma adjudicaç}o da restituiç}o ou da
imposiç}o { exportaç}o para todos os paòses terceiros
de centeio inserida no cödigo NC 1002Ø00Ø00.

2.ÙA quantidade total que pode ser objecto de restitui-
çùes m`ximas ou de imposiçùes mònimas { exporta-
ç}o, tal como ~ referida no no.  1 do artigo 4o.  do Re-
gulamento (CE) no.  1501/95 da Comiss}oØ(Î), com a
última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) no.  2052/97Ø(Ï), diz respeito a 500Ø000 toneladas.

3.ÙA adjudicaç}o efectua-se nos termos:

—Ùdo Regulamento (CEE) no.  1766/92 do Conse-
lhoØ(Ð),

—Ùdo Regulamento (CE) no.  1501/95,

—Ùdo Regulamento (CE) no.  1746/98 da Comis-
s}oØ(Ñ).

II. Prazo

1.ÙO prazo de apresentaç}o das propostas, em relaç}o {
primeira das adjudicaçùes semanais, começa a
7.8.1998 e expira a 13.8.1998, {s 10 horas.

2.ÙEm relaç}o {s seguintes adjudicaçùes semanais, o
prazo de apresentaç}o das propostas expira todas as
semanas na quinta-feira {s 10 horas.

O prazo de apresentaç}o das propostas para a
segunda adjudicaç}o semanal e para as seguintes
começa a decorrer no primeiro dia útil que segue o
termo do prazo precedente em causa.

Todavia, nos peròodos de 18.12.-31.12.1998, 26.3.
-1.4.1999 e 7.5.-13.5.1999 , a apresentaç}o de propos-
tas ~ suspensa.

(Î)ÙJO L 147 de 30.6.1995, p. 7.

(Ï)ÙJO L 287 de 21.10.1997, p. 14.

(Ð)ÙJO L 181 de 1.7.1992, p. 21.

(Ñ)ÙJO L 219 de 7.8.1998, p. 3.

3.ÙEste anúncio n}o ~ publicado sen}o em relaç}o {
abertura da presente adjudicaç}o. Sem prejuòzo da
sua modificaç}o ou da sua substituiç}o, este anúncio ~
v`lido para todas as adjudicaçùes semanais efectuadas
durante a duraç}o de validade desta adjudicaç}o.

III. Proposta

1.ÙAs propostas apresentadas por escrito devem chegar,
o mais tardar, na data e hora indicadas no tòtulo II,
quer por depösito contra aviso de recepç}o quer por
carta registada quer por telex, telefax ou telegrama, a
qualquer um dos endereços seguintes:

—ÙBundesanstalt für Landwirtschaft und Ernährung
(BLE), D-60322 Frankfurt am Main, Adickesallee
40 (telefax: 1564-624),

—ÙOffice national interprofessionnel des c~r~ales, 21,
avenue Bosquet, F-75326 Paris Cedex 07 (telex:
OFBLE 200490 F/OFIDM 203662ÙF; telefax:
47Ø05Ø61Ø32),

—ÙMinistero per il commercio con l’estero, direzione
generale per la politica commerciale e per la ge-
stione del regime degli scambi, divisione II, viale
America, I-00144 Roma (telex: MINCOMES
623437, 610083, 610471; telefax: 59Ø26Ø21Ø74,
59Ø93Ø22Ø48, 59Ø64Ø75Ø31),

—ÙHoofdproductschap Akkerbouw, Stadhouders-
plantsoen 12, NL-2517 JL Den Haag [telex:
HOVAKKER 32579, telefax: (70) 346Ø14Ø00],

—ÙBureau d’intervention et de restitution belge
(BIRB)/Belgisch Interventie- en Restitutiebureau
(BIRB), rue de Tr�ves/Trierstraat 82, B-1040 Bru-
xelles/Brussel [telex: BIRB 24076, 65567; telefax:
(02) 230Ø25Ø33, (02) 280Ø03Ø07],

—ÙIntervention Board for Agricultural Produce,
External Trade Division, Lancaster House,
Hampshire Court, Newcastle upon Tyne, UK-
-NE4 7YE [telex: 848302; telefax: 583626 (0191)
2261839],
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—ÙDepartment of Agriculture, Food and Forestry,
Cereals Division, Agriculture House, Kildare
Street, IRL-Dublin 2 (telex: AGRI EI 93607; tele-
fax: 6616263),

—ÙEU-Direktoratet, Kampmannsgade 3, DK-1780
Copenhague (telex: 15137 DK; telefax:
33Ø92Ø69Ø48),

—ÙMinist~rio da Economia, Direcç}o-Geral das Re-
laçùes Econömicas Internacionais (DGREI), Av.
da República, 79, P-1000 Lisboa (telex 13418;
telefax: 796Ø37Ø23, 793Ø05Ø08, 793Ø22Ø10),

—ÙService d’~conomie rurale, office du bl~, 113-115,
route de Hollerich, L-1741 Luxembourg (telex:
AGRIM L 2537, telefax: 450178),

—ÙDIDAGEP, 241, rue Acharnon, GR-10446
Ath�nes (telex: 221736 ITAG GR, telefax:
862Ø93Ø73),

—ÙFondo Espaýol de Garantòa Agraria, (FEGA),
c/Beneficencia 8, E-28004 Madrid (telex: 23427
FEGA E, telefax: 521Ø98Ø32, 522Ø43Ø87),

—ÙStatens Jordbruksverk, Vallgatan 8, S-55182 Jön-
köping (telex: 70991 SJV-S, telefax: 36190546),

—ÙMaa- ja metsätalousministeriö, interventioyksikkö,
PL 232, FIN-00171 Helsinki (telefax: 09-1609760,
09-1609790),

—ÙAMA (Agrarmarkt Austria), Dresdnerstraße 70,
A-1200 Wien (telefax: 0043-1-33151399,
0043-1-33151298).

As propostas que n}o forem apresentadas por telex,
por telefax ou por telegrama devem chegar ao ende-

reço em quest}o em carta dupla selada. O envelope
interior tamb~m selado levar` a indicaç}o «proposta
em relaç}o com a adjudicaç}o da restituiç}o ou da
imposiç}o { exportaç}o de centeio para todos os paò-
ses terceiros [Regulamento (CE) no.  1746/98 — confi-
dencial]».

At~ { comunicaç}o pelo Estado-membro em quest}o
ao interessado pela atribuiç}o da adjudicaç}o, as pro-
postas apresentadas ficam fechadas.

2.ÙA proposta bem como a prova e a declaraç}o referi-
das no no.  3 do artigo 5o.  do Regulamento (CE)
no.  1501/95 s}o redigidas na lòngua oficial ou numa
das lònguas oficiais do Estado-membro cujo orga-
nismo competente recebeu a proposta.

IV. Cauç}o de adjudicaç}o

A cauç}o de adjudicaç}o ~ constituòda a favor do orga-
nismo competente.

V. Atribuiç}o da adjudicaç}o

A atribuiç}o da adjudicaç}o institui:

a)ÙO direito { entrega, no Estado-membro em que a
proposta ~ apresentada, de um certificado de exporta-
ç}o mencionando a restituiç}o { exportaç}o referida
na proposta e atribuòda em relaç}o { quantidade em
causa;

b) A obrigaç}o de pedir no Estado-membro referido na
alònea a) um certificado de exportaç}o para esta
quantidade.
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Euromed Audiovisual

Programa euro-mediterr|nico de cooperaç}o audiovisual

Convite { apresentaç}o de propostas

(98/C 247/10)

1.ÙIntroduç}o

O presente convite { apresentaç}o de propostas decorre
das conclusùes da conferðncia intergovernamental sobre
a cooperaç}o audiovisual euro-mediterr|nica, realizada
em Salönica em 15 de Novembro de 1997.

Com base nessas conclusùes, o programa regional «Eu-
romed Audiovisual» destina-se a promover a cooperaç}o
euro-mediterr|nica nos domònios da r`dio, da televis}o e
do cinema, com os seguintes objectivos:

—Ùconservaç}o e valorizaç}o dos arquivos, tendo em
vista a divulgaç}o e a promoç}o do patrimönio radio-
fönico, televisivo e cinematogr`fico euro-mediterr|-
nico,

—Ùapoio { co-produç}o euro-mediterr|nica nos domò-
nios da r`dio, da televis}o e do cinema,

—Ùajuda { criaç}o de obras cinematogr`ficas nos parcei-
ros mediterr|nicos,

—Ùajuda { divulgaç}o/distribuiç}o/exploraç}o a nòvel
euro-mediterr|nico no domònio da televis}o e do ci-
nema.

2.ÙObjecto

O presente anúncio destina-se {s entidades seguintes,
origin`rias dos 27 parceiros euro-mediterr|nicos na
acepç}o da declaraç}o de Barcelona: estaçùes de r`dio e
de televis}o, sociedades de produç}o ou de distribuiç}o
cinematogr`fica, audiovisual ou multim~dia, sociedades
de exploraç}o de salas de cinema, centros de formaç}o

no domònio audiovisual, associaçùes ou organismos que
exercem a sua actividade no sector audiovisual.

As entidades em quest}o devem contribuir para os objec-
tivos acima referidos por interm~dio das suas actividades.

O presente anúncio indica como obter os documentos
necess`rios para apresentar uma proposta tendo em vista
beneficiar de uma contribuiç}o financeira da Uni}o Eu-
ropeia (programa Meda).

O serviço da Comiss}o Europeia encarregado da gest}o
do presente convite { apresentaç}o de propostas ~ a Uni-
dade de Programaç}o e Cooperaç}o Econömica da Di-
recç}o-Geral IB — Relaçùes Externas.

As entidades dos 27 parceiros euro-mediterr|nicos que
desejem responder ao presente convite { apresentaç}o de
propostas e receber o documento «Linhas directrizes Eu-
romed Audiovisual» devem enviar o seu pedido por cor-
reio ou por fax, o mais tardar, at~ 15 de Outubro de
1998 para:

Comiss}o Europeia, Fredrik Sterner, DG IB/A/1, gabi-
nete CHAR 5/139, Rue de la Loi/Wetstraat 200, B-1049
Bruxelas, B~lgica, Fax: (32-2) 299Ø02Ø04.

A Comiss}o compromete-se a enviar o documento citado
nos dois dias que se seguem { recepç}o do pedido.

A data limite para o envio das propostas para o endereço
mencionado nas «Linhas directrizes Euromed Audiovi-
sual» ~ 31 de Outubro de 1998.
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AVISO

O ØJornal Oficial das Comunidades Europeias C 252ØA de 11 de Agosto de 1998 comporta o
volume I da Pauta Integrada das Comunidades Europeias (Taric) tendo como data de referðncia
1 de Julho de 1998.

Este volume substitui o volume I da Taric e foi publicada no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias C 115ØA de 15 de Abril de 1998. A actualizaç}o do volume I tornou-se necess`ria apös as
modificaçùes ocorridas nos capòtulos agròcolas.

Para os assinantes, a obtenç}o deste Jornal Oficial ~ gratuita, dentro do limite do número de
exemplares e da(s) vers}o (versùes) linguòstica(s) da(s) respectiva(s) assinatura(s). Os assinantes
devem enviar a nota de encomenda inclusa, devidamente preenchida e indicando o «número de
assinante» (cödigo que aparece { esquerda de cada etiqueta e que começa por: O/.Ø.Ø.Ø.Ø.Ø.Ø.Ø.Ø.).
A gratuitidade e a disponibilidade s}o garantidas durante um ano, a contar da data de publicaç}o
do Jornal Oficial em quest}o.

Os interessados que n}o sejam assinantes podem encomendar este Jornal Oficial, mediante paga-
mento, junto do gabinete de vendas competente, no seu paòs, ou do Serviço das Publicaçùes
Oficiais das Comunidades Europeias, serviço «Vendas», L-2985 Luxembourg, que o enviar` ao
gabinete de vendas em quest}o.

NOTA DE ENCOMENDA

Serviço das Publicaçùes Oficiais
das Comunidades Europeias
Serviço «Vendas»
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg

A Sou assinante do Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O meu número de assinante ~: O/.Ø.Ø.Ø.Ø.Ø.Ø.Ø.Ø.Ø.

D Queiram enviar-me o(s) .Ø.Ø. exemplar(es) gratuito(s) do Jornal Oficial C 252ØA/1998 ao(s) qual
(quais) tenho direito por assinatura.

D Encomendo, mediante pagamento, .Ø.Ø. exemplar(es) suplementar(es).

Lòngua(s):Ø......................................................................................................................................................

A N}o sou assinante do Jornal Oficial das Comunidades Europeias e encomendo, mediante pagamento,
.Ø.Ø. exemplar(es).

Lòngua(s):Ø ...............................................................................................................................................................

Nome:Ø ...................................................................................................................................................................................

Endereço:Ø..................................................................................................................... ........................................................

................................................................................................................................................................................................

Data:Ø ...................................................................................... Assinatura:Ø ....................... .................................................
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